
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 5.303 DE  03 DE  MAIO DE  2013 

 

“Abre Créditos Suplementares aos Órgãos da 

Prefeitura Municipal de Cuiabá” 

  

   MAURO MENDES FERREIRA, Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, 

no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

  Art. 1º Em conformidade com o artigo 6º, da Lei nº 5.621 de 31 de dezembro 

de 2.012, ficam abertos aos órgãos da Prefeitura Municipal de Cuiabá créditos suplementares 

até o valor de R$ 2.511.600,00 (dois milhões e quinhentos e onze mil e seiscentos reais), 

conforme programa de trabalho constante do anexo I. 

  Art. 2º Os créditos suplementares abertos pelo artigo anterior serão cobertos 

com as anulações parciais e/ou totais das dotações orçamentárias constantes do programa de 

trabalho do anexo II. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir da data de assinatura. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,  03 de maio de 2013. 

 

 

 

 

 

 

MAURO MENDES FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
            

PROGRAMA DE TRABALHO  Suplementação   

070101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA       
2.500.000,00  

   
12 

129 13 2125 - Gestão da Arrecadação Tributária        
2.500.000,00  

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS DO 
TESOURO MUNICIPAL 

        2.500.000,00  

130601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS AGROPECUÁRIAS             
11.600,00  

20 601 22 2090 - Aquisição de Insumos e Infraestrutura para a Agricultura Familiar             
11.600,00  

         339092 - Despesas de Exercícios Anteriores 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS DO 
TESOURO MUNICIPAL 

             
11.600,00  

Total       
2.511.600,00  

      
ANEXO II 

      PROGRAMA DE TRABALHO  Anulação  

130601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS AGROPECUÁRIAS             
11.600,00  

20 601 22 2090 - Aquisição de Insumos e Infraestrutura para a Agricultura Familiar             
11.600,00  

      339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS DO 
TESOURO MUNICIPAL 

             
11.600,00  

260101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS       
2.500.000,00  

15 451 25 1000 - Pavimentação e Drenagem em Vias Públicas       
2.500.000,00  

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

100 - RECURSOS ORDINÁRIOS DO 
TESOURO MUNICIPAL 

        2.500.000,00  

Total       
2.511.600,00  

 


